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PíeÍeituía Municlpàldê .
VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N"T84/2019

O Município de Vertente do Lério, Estado de Pemambuco, no uso de suas

atribuições legais.

CONSIDERANDO, que o Município de Vertente do Lério realizará o Processo

Seletivo Público para contratação temporii,ria de servidores;

CONSIDERANDO, a necessidade de uma comissão para julgar, analisar e

selecionar os candidatos através de análise cunicular.

RESOLVE:

Art. 10 - Fica criada a Comissão Julgadora do Processo Seletivo, no período de

06 de janeiro a 30 dejaneiro de 2020.

Art, 20 - Ficam nomeados os Servidores: Alexcina da Silva Barbosa, Mat.:

02015; Claudiney José da Silva Lima, Mat. 95036 e Josina Oliveira do Nascimento,

MaÍ.95326, que sob a Presidência do primeiro que acompaúarão todos os atos

inerentes ao Processo Seletivo Público, no período citado no art. 1o.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Publique-se

Cumpra-se

Vertente do Lério-PE, em 20 de dezembro de 2019.
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Píefêitura Munl<ipal dê .
VERTENTE DO LERIO

PORTARIAN" I84A/2019

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR para compor a Comissão Organizadora do Processo Seletivo

Simplificado Interno, para composição de cadastro para FORMADOR municipal, no âmbito do

Programa Criança Alfabetizada, os membros a seguir designados:

Amilton Arruda do Nascimento - Presidente

CPF: 051.225.134-73

II Artelina Emiliana Moreira de Lima - Membro

CPF: 347 .499.498-09

III- Ana Cibele Pessoa de Assis - Membro

CPF:059.515.064-09

IV- Ivanise Barbosa da Silva - Membro

CPF: 087.383.504-24

Maria da Apresentação Cabral de Lira Lima - Membro

CPF: 042.602.644-60

Art. 2'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 20 de dezembro de 2019.
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GABINETE DO PREFEITO

Nomeia a comissão organizadora do Processo Seletivo Simplificado
Interno pdra composição de cadastro para Formador municipal,

no ômbito do Programa Criança Alfabetizada.


